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Parágrafo único. O não cumprimento da contrapartida prevista no caput, ou a perda 
de qualquer requisito de elegibilidade, implicará a imediata suspensão e/ou revogação 
do beneficio. 

Art. 5° A Prefeitura publicará, mensalmente, a relação dos estudantes beneficiados, 
indicando os valores do auxilio e a instituição de ensino, observada a legislação de 
proteção de dados pessoais. 

Parágrafo único. A publicidade poderá ser realizada no sitio eletrônico oficial do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias após o término do mês de referência. 

Art. 6° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente. 

§ 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, mediante decreto, crédito adicional 
especial no valor de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para fazer face às 
despesas criadas por esta Lei, indicando como fonte de recursos a anulação de 
dotações orçamentárias ou o superávit financeiro, nos termos do art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

§ 2° A Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Plano Plurianual e a Lei Orçamentária Anual 
vigentes poderão ser adequados para incorporar as modificações decorrentes desta 
Lei, observadas as normas de finanças públicas. 

§ 3° O auxílio instituído por esta Lei não gera direito adquirido e poderá ser suspenso 
ou cancelado a qualquer tempo, mediante decisão motivada da autoridade 
competente, em caso de descumprimento de requisitos, insuficiência orçamentária ou 
superveniência de normas impeditivas. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de até 90 (noventa) 
dias, definindo, no mínimo, os critérios de elegibilidade, os documentos 
comprobatórios, os procedimentos de seleção, pagamento, acompanhamento, 
suspensão e cancelamento do beneficio. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRISITNO CASTRO, aos 27 de março de 2026. 

ti h-,ri.'>z...~ 
FELIPE FERREIRA DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Razão Social: Serviço de Atendime nto Móvel d e Urgência de Cristino Castro. 

Nome Fantasia: SAMU. 

Entidad e Mantcncdora: Prefeitura Municipal de Cristino Castro. 

CNP.J: 00.922.402/000 ! -43. 

Natu reza .Jurídica: 103-1 - Órgão Público do P o der Executivo Municipa.l (Sistema 

Único d e Saúde - SUS). 

2. Localização e Contato 

Endereço: Rua João Fal cão, s/n, Centro - Cristino Castro/PI. 

CEP: 64920-000. 

E -1nail: c rist inocastrosann1@gm a il .co111 

3. Atendhnento e Estrutura 

3.l. Regime de Atendimen to 

Público-Alvo: U s u á rios do Sis tema Único de Saúde (SUS) ; 

Natureza do Serviço: Atendimento Pré -Hos pitalar (APH) m óvel d e urge ncia e 

e m e rgên c ia , c om funcionan1en10 ininterrupto (24 horas); 

Abrangência: Socorro c m locais d e ocorrência (vias públicas~ res idê n c ias ou trabalho) 

e transferê ncias inte r-hospitalares de pacientes estáveis. 

3. 2. Natureza do Serviço 

Regime d e Atendimento: Atendimento Pré-Hospitalar (APH) Móvel de Urgência e 

Emerge n c ia, com func ionamento ininterrupto (24 h oras). exclusivo para u s u ários do 

sus. 
Abrangência: Socorro c m locais de ocorrência (vias públicas~ res idências ou trabalho) 

e transfcr6ncias inter-hos pita lares dentro da Rede de Atenção às Urg6ncias. 

3.3. Composição do Quadro de Pessoal 

Rua João F al cão. s/n . Bela V i sta - Cristino Castro/ PI 
CEP: 64920-000 - C NPJ: 00.922.402/0 0 01-43 
S ite: httm;•//çfi s tinoça stro.pi pov b r/ 
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A equipe do SAMU de Cristino Castro é estruturada em conformidade com as normas 

do COFEN e Ministério da Saúde, composta por: 

Enfermeiro Responsável Técnico (RT): Gestão técnica e supervisão das normas de 

enfermagem. 

Enfermeiro(a): Coordenação assistencial e supervisão das atividades de campo. 

Téenieo de Enfermagem: Execução de manobras de suporte básico sob supervisão. 

Condutor Socorrista: Condução de veículo de emergência e auxílio direto na 

assistência à vitima. 

3.4. Unidade Móvel e Operação 

Classificação: Unidade de Suporte Básico (USB). 

Fluxo de Regulação: Todo acionamento ocorre exclusivamente via Central 192, sob 

autorização direta do Médico Regulador, que define a prioridade e o destino hospitalar. 

3.5. Critérios e Restrições 

Elegibilidade: Quadros agudos (clínicos, traumáticos, obstétricos e psiquiátricos) com 

risco de vida ou sequelas. 

Vedações: O serviço não realiza transportes agendados, casos ambulatoriais leves ou 

remoções de caráter puramente social/eletivo. 
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REGIMENTO INTERNO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 

URG1tNCIA (SAMU 192). 

MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO - PI. 

CAPfTULOI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DA ESTRUTURA 

Seção I 

Das Disposições Pre liminares 

Art. l O Este Regimento Interno estabelece as normas e diretrizes para o funcionamento do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de Cristino Castro-PJ, com 

fundamento na Portaria nº 2.048/2002 do Ministério da Saúde, na Resolução COFEN nº 

713/2022 e na Lei Municipal nº O 11, de 20 de novembro de 2001. 

Parágrafo único. O objetivo principal deste regimento é regulamentar e padronizar as 

atividades dos profissionais do SAMU 192, visando à excelência no atendimento pré-hospitalar 

e à segurança dos pacientes e colaboradores. 

Seção ll 

Da Denominação 

Art. 2° O serviço denomina-se Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de 

Cristino Castro-PJ. 

Seção III 

Dos Objetivos e Atribuições 

A.rt. 3° O SAMU 192 tem como objetivo geral prestar atendimento pré-hospita lar de urgência 

e emergência à população de Cristino Castro-PI , de forma ágil e eficiente. 

7 
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Art. 4 ° São atribuições d o SAMU 192: 

1 - R eceber e analisar chamados d e urgên c ia e e mergên c ia por meio do núme ro 192; 

li - C u1nprir as d e terinin.ações da Centra l de Regulação M é dica de Urgências regional, 

prio rizando o a te ndime nto conforrne a c lassificação de risco trans mitida v ia rá dio ou tele fo nia; 

Ili - Prestai· atenditnento pré-hospitalar a vítitnas de urgências e e 1nergências clínicas, 

cirúrg icas, traumá ticas e p s iquiá tricas; 

IV - Realizar trans p orte de vítitnas para serviços de saúde de referên cia, quando necessário; 

V - Manter comunicação cons tante com serviços de saúde e órgãos de segurança pública; 

VI - Pro mover educação c m saúde e prevenção d e ac identes junto à com u nidade. 

Seção IV 

Da organização do SAMU 

Art. 5° O SAMU 192 de Cristina C a s tro- PJ o rganiza-se cm: 

1 - Base Descentralizada: Unidade o peraciona l vinc u la da à Centra l d e R egu lação M é dica d e 

Urgências (C RMU) d e referên c ia reg ional; 

li - Equipes de Atendimento Pré-1-lospitalar (APl,f): Compostas por profissionais d e saúde 

(Enfenneiro e Técnico) e Conduto r Socorrista; 

Ili - Base de Apoio: Loca l d estinado ao plantão das e quipes, r e p o uso técnico, armazenamento 

de insumos e hig ieniznçll.o das v iaturas. 

CAPÍTULO II 

DOS PROFISSIONAIS E DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

Ru& J oão F.-..k:Uo, $/n , B e la Vi s ta. - Crist ino Castro/P I 
CEP : 64920-000 - CN PJ : 00.922.402/0001-43 
S ite: httnsP cristinocostro ni eov hr/ 
E-ma.i l : crjst inocastrosamu@gmail .com 
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Seção T 

Dos D everes e Obriguções 

Art. 6 ° São deveres e o brigações dos profissionais do SAMU 192: 

1 - C umprir normas e procedimentos estabelecidos nes te reg imento e nos Proccd.imcntos 

Operacionais Padrão (POP); 

li - Desempenhar a tividades com zelo, presteza e e fi c iê n c ia; 

Ili - Zelar pelo conservação e u so ade quado d e e quipamentos. v e íc ulos e mate ri a is; 

IV - Util izar obr igatorirunente os E quipan1entos de Pro te ç ão indiv idu al {EPl s); 

V - Participar d e cursos de e ducação permanente e treinamentos o Te recidos pelo serviço; 

VI - Preservar o s ig ilo e a confidencia lidade das informações dos p ac ie n tes (confo rme LGPD); 

Vil - Comunicar imediatamente à c h e fi a irreg u laridades que comprometam a qualidade do 

serv iç o; 

VCI I - Pree n c h e r fo rmulá rios e registros assis tenciais de forma completa, leg íve l e prec isa; 

I X - Manter reg istro profissional a tivo e sem d é bitos junto aos conseUi.os de c lasse; 

X - R ealizar a rend.içllo de p lantão d e f'onna presen cial o u p e rmanecer no pos to até a chegada 

do s ubs tituto ; 

XI - R ealizar a conf'ert:n cia rigorosa de p s icotrópicos, materiais d e a lto c u s10 e equipamentos 

no a to d a 1·endição, regis t rando qua lquer d iscrepância e1n liv1·0 pró prio. 

Seção TJ 

Das Atribuições Especí.flcas por Cargo 

Art. 7 ° Ao Coordenador/Responsável Técnico (Enf'enneiro) compete : 

Ru& J oão F.-.. tcUo, $/n , B e la Vi s ta. - Crist ino Castro/P I 
CEP : 64920-000 - CN PJ : 00.922.402/0001-43 
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I - R esponder técnica e e ticame nte pelo serviço d e e nfermagem perante o Conselho R egional 

de E n fermage m (COREN-PI); 

li - Planejar, organizar, c oordena r e avaliar a a ss is tência de enfermagem no â mbito do SAMU 

local; 

Ili - E laborar, atualizar e implementar Protocolos Operacionais Padrã o (POPs ) e m anuais de 

n o rmas e rotinas; 

IV - G ·erenciar a escala mens a l , assegurando a cobertura assis tencia l in interrupta ; 

V - Supervisiona r o provime n to de ins umos, medicame ntos e o estado de con servação dos 

equipamentos médicos~ 

VI - Promover a Edu cação Permanente da equipe. a linha do às diretrizes do Minis tério da Saúde 

e do Núc leo de Educação em Urgê n cias (N E P). 

A.-t. 8 ° Ao Enfonnei..-o A ssistencial (Pla ntonis ta) compete: 

I - Prestar ass is tência direta de enfenuage1n a pac ientes em estado c rítico ou com risco de v ida, 

conforme protocolos de Suporte Bás ico (USB) ou Supo rte Avançado (USA); 

li - Exercer a liderança da equipe d e p lantão (Téc nicos de Enfermagem e Conduto r es),. 

organiza ndo a div isão d e ta..-efas e a p..-ontidão para saida; 

UI - Executa r procedimentos téc nicos d e enfermagem no â mbito do Atendimento Pré­

H ospita lar (APH), incluindo punção venosa p erif6rica, adminis tração d e medica.mentos 

c onforme protocolos ins t ituc io n a is e c uidados d e cob e rtura de lesões (Ava liação Primária e 

Secundária). sob s upervisão direta ou remota e em conformidade com a Lei d o Exercício 

P rofissio n a l e R esoluçã o C OFE N 7 l 3/2022; 

IV - Realizar a conferê n c ia diária d a v ia tura (checklist), garantindo que todos os m a teria is, 

medica mentos e equipamentos estejam operacion ais no i.nício do p la n tão; 

V - Decidir, em conjunto com a Central de Reg ulação M édica, as in tervenções imediatas e a 

priorização d os atendimentos n o seu turno; 

10 
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VI - Preen c h e r integra lme nte as fic has d e ocorrência e realizar a passagem de pla ntão técnica 

ao colega s u cessor, re latando intercorrências e faltas d e materiais. 

Art. 9º Ao técnico d e enfermagem compete: 

I - Auxiliar o enfermeiro ass is tencia l n a pres tação de assistência de enfermage1n em s ituações 

de urgência e emergência, a tuando sob s u a s upervisão direta o u remota; 

li - Executar procedimentos té cnicos d e enfermagem a utorizados p ara a s u a categoria, como 

a fe rição d e s inais vi tais, monitorização p o r oximet..-ia, punção venosa periférica, curativos 

compressivos e imobilizaç õ e s, s eguindo rigorosamente os Pro tocolos Operacionais Padrão 

(POP ); 

Ili - Realizar a conferê n cia, limpeza e repos ição diária dos m a te ri a is e medicamentos da 

ambulânc ia n o iníc io d e cada p la n tão, re p ortando ao e nfermeiro qualquer falta o u dano; 

IV - Auxiliar na imobilização e trans p orte seguro do pac ie nte (extrncção, pra n c h amc n to e 

e m barque), utili z ando técnicas d e ergonomia para preservar a segurança d a vi tima e da e quipa ; 

V - Zelar p e la higieniz ação e o rgani 7..ação inte rna da unida d e m óvel e dos equipamen tos 

biomédicos a p ós cada atendimento, garantindo a prontidão para a próxima ocorrência; 

VI - Regis trar d e forma c la..-n e obj e tiva as ações execu tadas e os s ina is v ita is aferidos na ficha 

d e ocorrê n c ia~ colhe ndo a a ssinatura do e nfe rme iro res ponsável; 

vn - Anm.r e m estrita o b servân c ia ao Código d e Ética dos Profissio n a is d e E n fermagem e às 

diretrizes d e s uporte b ásico de v ida (SBV). 

Art. 10. Ao conduto r socorri s ta compete: 

1 - Conduzir a u n idad e móve l com prudência e agi lidade, observando as normas d o Código de 

T..-ânsito Bras ileiro (CTB), garantindo a segurança da equipe e do paciente durante o 

des locamento; 
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li - Aux iliar a equipe de saúde (Enfermeiro e Técnico) nos procedimentos de s uporte bãs ico, 

como imobiliz ação , pra n c hamento, controle dt!: h e m orragias externas e a u x íl io n a R C P 

(Ressusci tação Cardiopulmonar); 

III - Ope rar os s is temas d e ra diocomunicaç ão e te lemetria, m ante ndo a Central d e R egula ção 

M é dica infomi.ada sobre o s tatus da viatura (QTH~ QLR e QAP); 

I V - Realizar o c h ecklist diá rio das condições 1necânicas e de segurança do veículo (pneu s , 

níveis d e ó leo e águ a , s ina lização son ora e luminosa, combus tível), reportando lalhas 

imediata.mente à coordenação; 

V - Garanti.r a l i.m peza exte rna da ambulância e zelar p e la hig iene da cabi.n e de condução, 

mantendo o a mbiente d e traba lho organizado; 

V 1 - Aux ilia r n a tran s fer~ncia do paciente para a maca d a unidade de des tino. garantindo a 

segurança fi s ica durante a trans ição; 

vn - Manter CNH atuali :L.:ada e o curso de Condutor de Veículos de EmergQncia (CVE) vigente 

(pa ro condutores), e participar dos capacitações d e s upo rte bás ico de vida o ferec idas pelo 

serviço. 

VIII - Responsabilizar-se por multas de trâ nsito deco rrentes de imprudê ncia, negligê ncia ou 

itnperlcia, ressalvados os casos de estrito cu1nprini.ento do dever legal em s ituações d e urgê ncia 

comprovada, observando -s e os protocolos de condução s e g ura. 

CAPÍTULO rrr 

DAS PROIBIÇÕES E CONDUTAS I NADEQUADAS 

Art . .11 . São proibidas aos profissionais do SAMU 192 d e Cristina Castro-PI: 

1 - Ausentar-se d o posto d e serviço ou da b ase durante o horário d e plantão sem a utorização 

expressa d a cheíia imediata o u da regulação médica; 
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ll - Uti lizar veic u las, equipani.entos, tnateriais ou o unif"onne d o SAMU 192 para nns 

particulares o u a ti vidades não relacionadas ao serviço; 

Ili - C onsumir bebidas alcoólic a s, s ubstâncias ilfcitns ou medicamentos que a lterem n 

cap acidade p s icomotora dura nte o plantão ou n as 12 h oras que o an tecedem; 

IV - P o rtar armas d e fogo ou objetos p e rfurocortantes n ão p e rtine ntes a o serviço nas 

d e pendê ncias da base o u dentro das ani.bulâ ncias~ 

V - Divulgar infi:,rmações confidenciais, prontuários, fotos o u vídeos de pacie ntes e ocorr€ucias 

e m re d es sociai s o u p a ra te r ceiros. e m res peito ao s igilo profi ssiona l e à Lei Geral d e Pro teção 

d e Dados (LGPD); 

VI - Manif'cstar-sc publicame nte c m nome do SAMU 192 sem auto rização prévia da 

coord enação; 

Vll - Praticar atos de discrinünação, assédio, preconce ito o u des res peito contra pacientes, 

familiares, colegas d e e quipe o u pro(issio n ais da re d e de saúde; 

VIII - Uti li7..ar aparelhos sonoros ou tele f'o nes celul ares p a ra fins parti c ulares durante o 

atendime nto dire to ao pac ie nte, salvo para comunicação com a r egulação m édica; 

I X - Dar carona a terceiros ou trans portar pessoas n ão a utorizadas (que n ão sejam pac ie ntes ou 

acompanhantes legai s) na an1bulãnc ia; 

X - Abandonar a ocorrê n c ia e m curso o u a v iatura sem que baja a d e vida re ndição o u 

autorização da Centra l d e Reg u lação; 

XI - P e rmo n ecer unif"orm i7Jldo e m loco is públicos (bores, f"es tns, com é rc ios) quando n ilo estiver 

em serviço o u e m horário de ref"eição au torizado; 

XI.I - R eceber qua lquer t ipo d e gratificação, doação ou vantagem financeira d e pacientes o u 

fan1.il iares e m r:azão d o serviço pres ta do. 

Art. 12. Em relação à continuidade da assistência e troca de p la n tão: 
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1 - O profissional é integralme nte r esponsável por fina liz ar as ocorrênci.as i.ni.ciadas durante o 

seu turno de trabalho, bem com o pelo pree n c hime nto comple to d os registros assisten c ia is 

(fichas de ocorrência) e reposição de m a teriais utilizados; 

II - É expressamente vedada a saída do profissio nal ou a troca d e p la n tão enquanto bouver 

ocorrência em andame nto ou quando a equipe for acionada pela Centra l d e Regulação, ainda 

que faltem poucos minutos p ara o término do horário oficial ; 

IH - Em caso de impossibil idade fisica ou técnica jus tificável de fina lizar a ocorrência, o 

profissional deve comunicar imediatamente à Coordenação e à Central de Regulação, 

aguardando orientações para a tra n sferên cia segura d o c uida d o; 

TV - A re ndição de plantão d eve ser reali z ada de forma presen c ial e verbal, o brigatoria m e nte 

"be ira-maca" o u ao lado d a v iatura, onde o profissional que so.i re passa no que entra o s ta tus dos 

equipa.mentos. nível de combustível , p e ndê ncias d e mate riais e inte rcorrê ncias clinicas 

re levantes; 

V - O atraso d o s ubs tituto não autoriza o profissional que e ncerra o plantão a a bandona r o pos to. 

deve ndo este permanece r em serviço até que a s ubsti tuição ocorra ou que a c h efia imediata 

d etermine o procedimento a s eguir. 

CAPÍTULO TV 

DAS M E DIDAS DISCIPLrN A R ES 

A r t . 13 . O descumprimento das n ormas deste regimento, dos protocolos técnicos ou das o rde n s 

d e serviço vigentes s ujeita o infrator às seguintes p e nalidades, apl ica.das conforme a natureza e 

a gravid a de da falta : 

l - Advertência Verbal : Aplicada em casos d e fa ltas 1e v es, com o intuito d e orientação e 

correção imedia ta , devendo ser registrada n a ficha funcion a l d o servidor. 
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li - Advertência Escrita : Aplicada c m casos de reincidência de faltas leves o u infrações de 

gravid a d e média que não comprometam diretamente a vid a d o paciente ou a imagem do serviço. 

III - S u s p e nsão: Aplicada em faltas graves, reinc idê n cia d e faltas médias ou descumprimento 

direto de ordens d a Regula ção Médica e Coordenação, implicando no afas tamento d as 

a tividades por período a ser definido em processo adminis trativo, observados os limites 

previs tos no Estatuto d os Servidores Municipais. 

IV - Rcscisiio Contratual / DcnJissão: Aplicada em fal tas grdvíssimas, como abandono de 

p lantão, expos ição indevida de pacientes, agressão tisica, embriaguez em serv iço ou a tos que 

res ultem e m danos irrevers fvei s à assistên c ia o u ao patrimô nio público. 

§ 1° A a plicação de qua lquer penalidade será precedida de notificação o fi cia l ao profiss ional , 

d evendo esta cons ta em s ua p asta funcional. 

§ 2° A apuração de infrações e a ap licação de penal idades disci.plinares segu irão o rito 

estabelec ido no Estatuto d os Servidores Públ icos do Município de Cris tino Castro- P I e 

legis lação correlata, garantindo-se sempre o contraditório e a ampla defesa. 

§ 3º Para a gradação d a penalidade, a Coordenação levará cm conta os antecedentes funcionais, 

as c irc unstâncias atenuantes e agravantes, e os danos causados ao serviço e à população. 

§ 4 ° lnf'rações que configurem vio lação é tica profissio n a l deve rão ser comunicadas 

fonnalmente pela R esponsabilidade T é cnica aos respectivos conselhos de classe (COR.EN-PI 

ou o utros). 

CAPÍTULO V 

DAS ROTINAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS 

Seção I 

Do Horário d e T rabalho 

A rt. 14. O regime d e trabalho e a escala d e plantão são estabelecidos p e la Coordenação d o 

SAMU 192, de acordo com as necess ida des d o servíço e a legis laç ão mun.ic ipal vigente. 
15 
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§ l" Os p1·ofissionais deverão apresentar- se à base co1n antecedênc ia min in1a de IS ( q uin ze) 

mi nutos antes d o inicio do plantão, d evidamente uniformi zados e portando seu s equipamentos 

d e proteção indiv idual (EPls). para a rcnli7..nção da conferência (chccklist) c passagem d e 

p lantão. 

§ 2º A tolerância n-iãxin-.a para atrasos é de 15 (quinze) minutos. d esde que co1nunicada 

previa1nente à chefia ilnedia la ou ao colega que se1·á rendido, devendo o te1npo de atraso ser 

compen sudo o u d escontudo, conforme d ecisão da gestão. 

§ 3 ° A reiterada utili zo.çi"io do tolerância de n trnso será con s iderada fo_lto di sciplinnr, sujeita às 

p enalidades previstas n este Reg imento. 

§ 4º É terminantc1nente proibida a saída do posto de trabalho antes do término oficial do plantão. 

salvo em s ituações de extre1na necessidade e com autorização expressa da Coordenação o u do 

Enfermeiro R esponsável Técnico. 

§ 5 ° Eventuais troc a.e; de p lantão e ntre profis sionais devem ser sol icitadas via formu lá.rio próprio 

(fisico ou d ig ital) com antecedência mini.ma de 4 8 h o r as. d ependendo de autorização da 

Coordenação para terem validade. 

Seção li 

D n P c rmn n ê n c lu n ns D c p c ndí:nc l u s d u Base 

Art. 1S. A base do SAMU 192 d e C ri s ti.no Castro-PI é um loca l restrito p ara o desempenho das 

atividades profissio nais e d escan so das equipes e m prontidão. 

§ 1 •~ É vedada a pennanência de profissionais nas dependênc ias da base fora do seu horário de 

p lantão, salvo para atividadt::s de t::ducação perrr1an t::nte, reuniõt::s administrc1.tivas ou com 

autori7..nção da Coordenação. 

§ 2° É expressam e nte proibida a e ntrada e p e rmanê n c ia d e p essoas n ão autorizad as (fami l ia res, 

a migos ou te rceiros ) nas ãreas in te rnas da base e nos dormitórios. 
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§ 3 " O u so dos d o nnitórios e áreas de descanso deve seguir as n o rtnas de higiene e s ilê ncio, 

sendo restrito a os pro fi ss ionais que estão em escala de p lantão ativa. 

Seção Ili 

Dos Af'astan11 e ntos e A t est a d os Médicos 

Art. 16. E tn caso de incapacidade pa1·a o trabalho por n1otivos de saúde, o profissional deverá 

co1nunicar a Coordenação imediata1nente após o conhecimento do tato, para que a s ubs tituição 

sej a providenc iada. 

§ 1 ° Os atestados m édicos deverão ser e ntregu es ã Coorde nação (ou RH munic ipal , confbnne 

fluxo vigente) em até 4 8 (quaren ta e oito) h oras após a sua emissão. 

§ 2 ° Para validade administrativa, o atestado d eve conter obrigatoriamente: 

• T - N o me comple to do profiss iona l ; 

• II - Tempo de af"astamento por extenso e em algarismos; 

• TJJ - Ass inatura e carimbo do médico com nú.me ro d o CRM legível ; 

• IV - Identificação d a unidade de saúde etuissora. 

§ 3 ., O envio de fo to do atestado via aplicativo de n1ensage1n não substhuj a obrigatoriedade da 

entrega d o doc ume nto tlsico o u protocolo dig ita l o ficia l , servindo a penas como avi so prévio 

para fins de esca la. 

Scçilo TV 

Da A p resen t:ação e Post:ura n o A m bien te de T r abalho 

Art. 17. O profissional do SAMU 192 d eve manter conduta ética e apresentação pessoal 

i1npecável, zelando pela i1:nage1n ins tituc ional do se1-v iço. 

§ ,., É obrigatório o u so do uniforme completo dura nte todo o p e rio do de p lantão, mante ndo-o 

limpo e e m bom estado d e conservação. 
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§ 2° É terminantemente proibido fumar nas dependências da base. bem como no interior ou nas 

proximidades dos veículos de emergência. 

§ 3° O profiss ional deve m anter uma postura respeitosa, utilizando linguagem adequada e 

evitando g i.rias o u tons de voz e levados que possam comprometer o ambiente de trabalho ou o 

atendimento. 

§ 4 "' É dever de todos zelar pela organização e limpeza das áreas comuns (cozinha, donn.itórios 

e banheiros ) . seguindo o cronograma de m a nutenção da base. 

Seção V 

Do Atendi m e n to às Vítim as e Huma n ização 

A r t. 18. O atendimento às vítimas deve ser pautado pelos princípios da humaniz ação, é tica e 

protoco los técnicos de urgência. 

§ 1 ° É dever do profissional prestar assistência sem qualquer tipo de dfacrinúnação (raça, 

gênero, orientação sexual , re ligião, condição social ou convicção política). 

§ 2 ., A equipe deve manter o controle emocional em cenas de crise, transmitindo segu r ança e 

acolhimento à vitima e aos fami l iares. 

§ 3º Sempre que o quadro clínico perrni t ir, o profissional d e ve informar ao pac iente ou 

responsável sobre os procedimentos rea lizados e o serviço de saúde para o qual a vítima será 

encaminhada. 

§ 4 ° Em ocorrências com óbito no local , a equipe deve agir com extremo respeito e ética, 

seguindo os protocolos d e constatação e acionamento dos órgãos competentes (Polícia C ivi l/ 

In stituto Médico Lega l (IML)). evi tando a exposição des n ecessária do corpo. 

Seção V J 

D a L ista d e Verifi cação (Ch eckl ist) e I n s umos 
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Art. 19. O Chccklist é obrigatório e deve ser realizado cm todos os turnos, sendo o documento 

que atesta a prontidã o operacion a l da Unidade d e Suporte Básico (USB). 

§ 1 ° O condutor socorri s ta e o técnico d e enfermagem d evem pree n c her o checklist nos 

primeiros 1 5 ( quinze) minutos do p lantão, verificando~ respec tivamente, a parte 

mecânica/segurança do veículo e os materiais/medicamentos. 

§ 2 ° Qualquer f"a lta de material , equipamento avariado ou vencimento d e insumos d eve ser 

con1unica da i1nediatamente ao Enfenneiro Assistencial e 1·egistrada e m fonnu lário pr6p1·io para 

reposição imediata. 

§ 3 .. A retira da de materiais da r eserva da base para a ambulância deve ser registrada, 

especificando o item e a finalidade, mantendo o controle rigoroso de estoque. 

§ 4 ° Os materiais e equipamentos deve m ser util izados d e forma rac ional. O des perdício 

injus tificado será objeto de averiguação p e la Coordenação. 

§ S 0 É res pons abilidade d a equipe de p lantão manter a limpeza e des infecção dos equipamentos 

(monitores. pranc has, ta las) após cada u so. conforme o protocolo d e contro le d e infecção. 

CAPÍTULO V I 

D AS D ISPOSIÇÕES FINAIS 

A r t . 2 0 . Este Regimento Interno é de cumprimento obrigatório por todos os profiss ionais, 

inde p endente m e nte do vf.nculo e mpregatício. 

A r t . 2 1 . Os casos omissos ou situações não previstas n este doc umento serão resolvidos p e la 

Coordenação do SAMU 192 d e Cristino C a stro-PI . cm conjunto com a Secretaria Municipal de 

Saúde, fundamentando-se na legis lação do SUS, Portaria GM/MS n º 2.048/2002 e reso luções 

dos conselhos de c lasse. 
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Art. 22. Este regimento entra em vigor na data de sua publicação, devendo uma cópia fisica 

estar disponível para consulta imediata em local visível na base do SAMU. 

CAPÍTULO VII 

DAS REFERitNCIAS LEGAIS E NORMATIVAS 

A rt. 23. Este Regimento Interno fundamenta-se nas seguintes normas, sem prejuizo de outras 

que venham a ser publicadas: 

1 - Legislação Federal: Constiruição Federal de 1988; Lei nº 8.080/ 1990 (Lei Orgânica da 

Saúde); Lei nº 9.503/1997 (Código de T rânsito Brasileiro); 

li - Normas do Ministério da Saúde: Portaria de Consolidação nº 3/2017 (que incorporou a 

Portaria 2.048/2002 sob re o APH) e Portaria nº 1.600/201 J (Rede de Atenção às Urgências); 

Ili - Normas Profissionais: Lei nº 7.498/ 1986 (Exercício Profissional da Enfermagem); 

Resolução COFEN nº 713/2022 (Aruação da Enfermagem no APH); Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem; 

IV - Segu rança do Trabalho: Nonna Regulamentadora nº 32 (NR-32) do Ministério do 

Trabalho (Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde); 

V - Legislação Municipal: Lei Orgânica de Cristino Castro-PI e Lei Municipal nº 011 /2001. 
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APtNDICE I - ORGANOGRAMA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 

URGtNCIA (SAMU) DE CRISTINO CASTRO-PI. 

*Unidade de Suporte Básico (USB) do SAMU. 

Fonte: Elaboração própria - Gestão da Qualidade em Saúde, 2026. 
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APtNDICE 11- ORGANOGRAMA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 

URGtNCIA (SAMU) DE CRISTINO CASTRO-PI, DA ORGANIZAÇÃO. 

Fonte: E laboração própria - Gestão da Q ualidade cm Saúde. 2026. 
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APENDICE III - FLUXOGRAMA PARA ACIONAMENTO DE OCORIUtNCIA. 

AdmlalllalDdllOCXIIIIDdaMMU 192 

Usuúto t.az ooncuo com a central pelo 192 
ou minlcro al!:cnati.vo 86 2222-71õ0 

Sim 

Ceanl-mncma.ocamabaNpasa.,.._ ---

Conscau,iu .-epusopara 
ODD.tr.lJ elibor.açaoda 

....-nn11,n,;,. 

Eqarpewi s-a,omnlllda 

Font:e: E laboração própria - G estão da Qualidade cm Saúde. 2026. 
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Con.Co rmc Art . 14 , § 5° do Regime n to interno (Solic itação com 48h de antcccd«Snc i a). 

SOLIC ITANTE (Qu em s a _i ) : __________ _ 

S U BSTIT U TO (Qu em a ssume): _________ _ 

DADOS DA TROCA 

- D ata Original do Plan tão: _ / _ / __ 

- H orár io: () 07h às 19h 1 () 19 h às 0 7h 1 () 2 4h 

- D o to d o R e p osição: __ / __ / __ 

- M o tivo d a Solic itação: () Saúde () P essoal () O utros: _______ _ 

TERMO DE RESPONSA.BILIDADE 

D ecla r a m os estar c ie ntes d e q ue a troca só ter ó va lidad e após a uto ri zação dn Coorden nção. O 

s ubsti tuto assume t o ta l respon sabil id ade p elo p la .ntão, inclusive p o r atrasos o u fa ltas, 

suj ei ta ndo-se às n o rmas d o Regimento Interno. 

A ssina tura d o Solicitante: _________ _ 

A ssi.nnturn d o S u bstin1 to: _________ _ 

Data : _ / _ / __ 

Doto: __ / __ / __ 

DESPACHO DA C OORDENAÇ ÃO 

( ) D eforido ( ) In d e fe rido 

M otivo: _________________ _ 

A ssina tura Coordc n ação/RT: ________ _ 

Fonte: E laboração própri a - Gc._<1tão da Qua.lidadc cm S aúde, 2 0 26. 

Rut1 J oão .F a lcão, s/n , B c lt1 Vis ta - ris 1ino as1:ro/P l 
CEP : 64920-000 - C NPJ : 00.922.402/000 1-43 
S ite: huns:11cri~tinoçastro pi s ov br/ 
E-mai l : ç r i5 ti n9çastrosa1nu@g1nai l .ç9m 

APENDICE V - FORMULÁRIO DE C HEC KLIST DIÁRIO (US B) 

* 192 

FORMULÁRIO D E C H .ECKLIST DI.ÁRJO (US B) 

S AMU 192 -CRISTINO C ASTRO / PI 

Data: / / __ Viatura : ____ P lantão : () Diurno () Noturno 
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~SAMU 

~ 192 

Condutor: _____________ T é cnico: ____________ _ 

1. CONDIÇÕES DO VEÍCULO (Condutor Socorrista) 

Verijicação obrigatória dos s iste m a s de rodagem , /luidos e sinalização. 

l
~N- lv_e_l_ ,_•_c _m---•~0- lk-.1-R_c_p_o_•_•_ç _llo_ /_A_ v_ u_ r_l_usl-----'- •_c_m _____ ~: Rcposlçilo/ Avurlu ] P n eus e Estep e 
Ó leo / Água/Fr e io 

Combu stíve l {Mín. 
] S ire n e e B uzinns 

3 /4) 

Faró is {Alto/Baixo) ] O irofl ex/Stro b os 

Lante m as/Lu z d e 

R é 
J L in1.pe z a d a Cab ine [) 

Rádio Comuni. 
Ar Condicion a d o [ ) 

(Fixo/Móvel) 

Mac a co / C h ave 

R oda 
Extintor i n cêndio [] 

2 . MATERIAIS E EQUIPAMENTOS (Té cnico d e Enfe rmage m) 

V e rificação d e prontidão para a te n d im e n t o e s uport e básico d e vid a . 

Rua Joã o .fºt1 lcão, s/n , Bc:lt1 Vista - C ristino Castro/P l 
CEP : 64920-000 - CNP J : 00.922.402/000 1-43 
Site: ht1ns://çris t inoças1ro.pi.g9v b r/ 
E-mai l : cristin 9çastr9samu @gmaj J.com 
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t:i;.\sAMU 
~ 192 

]Maleta de Parto 

IKit Intoxicação 

Cadeira de Rodas Supo rte para Soro 02 

3. OBSERVAÇÕES E PENDítNClA 

Assinatura Condutor: ____________ _ 

Assinatura Técnico: _____________ _ 

Nota de Gestão: Este documento de ve ser preenchido nos primeiros 15 minutos do plantão . 

Itens marcados como "Não" ou com avaria devem ser comunicados imediatamente à 

Coordenação para reposição ou manutenção corretiva. 

F onte: E laboração própria - Gestão da Q ualidade em Saúde, 2026. 
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Site: httos·//ccistinocastro oi gov bel 
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~SAMU 

~ 192 

APtl:NDTCE VI - QUADRO DE CONTATOS E FLUXO DE REFERtl:NCIA 

-==16~ * 192 

QUADRO DE CONTATOS E FLUXO DE REFER.tl:NCIA 

1. CONTATOS INTERNOS E REGULAÇÃO 

1 
Unidade / F u nção li Canal de Comunicação 1 Telefone / Rádio 

!Central d e Regulação (CRMU) II R á dio / T e le fo n e 11 92 / (86)2222-7 16 0 

!Coordenação SAMU Cristino Castro IITelefon e / Wha ts A pp 1 (86) 98 180-5333 

!Responsabilidade Técn ica ( RT) IITclefon c / Wha ts App 1 (86) 98180-5333 

!Secretaria Municipal de Saúde lllns titucion a l 1 (89) 3 563- 1366 

2. REDE DE REFER.tl:NCIA (DESTINOS) 

Hospital / Unidade li Especialidade Localização 

UBS Local / Unidade Mista Munic ipa111sup o rte Básico / Estabilização Cristina Castro - PJI 

!Hospital Regional de Bom .Jesu s IITrau ma / U rgên cia Geral IIB om Jesu s - PI 
1 

Hospital Regional d e F loriano IIAlta Complexida d e Flo r ian o - PI 

3. APOIO OPERACIONAL E SEGURANÇA 

Órgão Finalidad e Telefone 

!Policia Militar (GPM) Segura n ça d a Cen a / Escolta 86) 994 3 1-94 52 

Brigada Mu n icipal D esen carceram e nto / Incendio 89) 98 146-4 3 49 

PRF (Posto Vinculado) Acide n tes e m R o dov ia F ederal 9 1 

Manutenção / Guincho :socorro M ecânico d a Via tu ra 89) 99938-7 168 

•Este q uadro deve ser m a ntido a tualizado e af,xado e m local vis í vel n a B ase e dentro da 

U nidade (USB) . 

Fonte . E laboração própria - Gestão da Qualidade em Saude, 20 2 6. 

27 
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SECRETARIA 
MUNICIPAL OE 

SAÚDE 
l ,i~) CRISTINO 

~CASTRO .._ _ _ _ 
J:i:\sAMu 
~ 192 

~SAMU 

~ 192 

ANEXO I - REGISTRO DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR. 

• ~SA"""U 

CAISTINO 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SESAPI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA0DE 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGtNctA-SAMU 192 

REGISTRO DE ATENDIMENTO PRf-HOSPITALAR 
~~'192 

CASTRO 

OATA 
MUNIOPIO 

, , 
PRO: 

1 
SaldadoP.A __ : __ 
Salda do local __ : __ 

COO: - Salda do hasaltal : 

Chepda ao Local __ : __ 
Ch-da no Hospftal ___;, __ 
Ch-da ao P. A • 

ENDEREÇO: 
Rua/av, __ ~-------------------------N• ___ BallT0, ______________ _ 
PONTO DE REFERENCIA: Complemento:, _________________ _ 

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE: 
Nome/caracterfstlca ffslca:. _________ ---:------------- --,,-----,,--,,.----,:-----e-----,,=,:--
DN_J___J___ Idade_ r, :l.DlaZ. Mh-3. ~o 4. Ignorado (obs. se Idade Ignorado preencher 999) 
SEXO: c:J 1 .Mascullno z."-Fémlnlno 3.LGBTQf+ 
INDIOOS DE INGESTÃO DE BEBIDA ALCOOUCA: CJ 1.51m Z.Não 

TIPO DE OCORREM ■ 

01.urs-..da Cínica 09. Queda. 17. Transfe~nda 
OZ.Urs~nda Pedlliufca 10 . Envenenamento 18. Jli rerncn,tdo 
03.Urshlcfa Obstoiutca 11. Tentativa de Sulddlo 19. Falso Chamado 
04.Urs~a Pslqulliutca 12. O■oque EIMrtco zo.outros. ____ _ 
OS.Addente de T~nslto :l3 Agressão Ffslca -F AF . 
06. COVID-19 14 Agressão Física • FAB 
07. <!'foearnento 15. A&re.ssllo Ffslca Espancamento 
08. Queimadura :16.Exames Complementares 

9.lgnorado 

VITIMA: □ 
1 .PedestreZ.Condutor3.Passaselro 9.lsnorado. 
MEIO DE LOCOMOCÃO□ 
1.Blcideta z.autom6vel 3.A p4 4 .Motoddeta 
S.Õnlbus 6.Outro 9.lgnorado. 

OUTRA PARTE ENVOLVIDAD1.Blclcleta 
2.Acnom6-' ~.Motocfdeta .... õnlbvs S.ObJ<,tv 
Fixo 6.anlmal 9. lsnorado. 

USO DE EQUIPAMENTO DE SEGUft/l'N~ 
c:J capacete t::::J anto de Segurança C) Alrbas D Assento para Criança D Não sabe Informar 

•GLASGO\lll._J 

•-ERTU 
OCULAR 
4 - Espondnea 
3-AoSOm 
2-ÀPressSo 
1-Ausente 
NT-NSo Test4vel 

DOR 1,__1 ESCALA DA DOR de O• 10 zero-sem dor; De 1 • 3a Leve 
o---. .--3-.--.--.--.--7-.-.-.-10 De S • 7-Moderada;De 7 a :10- Intensa 

PULSO SINAIS VITAIS 1• SINAIS VITAIS z• 1 
7 CENTRAL FC ____ bpm FC ____ bpm ~ ::: [! 
WRADIAL R ____ rpm R ____ rpm 

f§;_~ ?:~f;ora ::::::~• Mlia~~,..~.r:_•~,-~ldadedaa--.. 

3 - Palavras 4 - Flexllo normal :l.51m z.nÍlo 
z - Sons 3 - Flexllo anormal 3.Suspetta 
:l -Ausente Z - Extensão Exposta c:=i • .. 
NT-NãoTesdvel 1-Ausente Fechada C=1 'u

1 
\ · , __ 

NT • NSo Te~vel I" •· 

PUPILAS 
lsuals 
Desiguais 
Normais 
Contraídas 
Dilatadas 

§ 
B 

1.Fórte T ____ •c T _ _ __ •c soo __ .. 
2...Flno P.,&..,_ _____ mmHs P.A..,,..,.... ___ .. mmHa J-M-ed--lca-m_e_n_t_o_Ad __ m_l_n_lstrado _____ -:1, 
3.Ausente Sart.~O2 ___ '6 Sart.~2 ___ '6 a• 

G~ msÍdL Gc:Ae ms/dL b':s>-------------
- RCP L-J Pranêhãmento --1Ass· Obst6trlca l::IAcessoVenoso - c:,.··-------------.-

11,, .. ...,.,,. -sp·-1raçJ10 L..J Colar ce,v_tcal .......1 Monltortzaçllo Contenç.So Mednlca d,:>-------------,, __ ,--
- Oxl~6nlo D KED D T~mlquetes Manta T~rmlca 
_ ÇUratlva Ellmoblllzaçllo de extremidades B Orientação da CRM 

Gllcemla Man:anasso Transcutaneo Prevendo de Quedas D Puncão Intra óssea D OUtros 
HOSPITAL DE DESTINO - • LJ NJJ(> Rl;MOVIDÇI 
CON.DIÇOES DE ENTRADA NO HOSPITAi= lt..] 1.Melhorado 'Z.Plorãd0 3 .l n alt,iraclo -
,ôaffôCJ 1.Antes.do Socorro Z.Antes do T ransporte 3.~rante ô Transporte 4.Na entrada do Hospl~I de Destino 

-
1 -. 
' - --

- -
- - 5ÓêoRRl5'.l"AS: -

I! -·- Responúvel pelá recepçJlo - 1 Medlco(a) Enfermelro(a), _ _ ________ _ 

-dutor(e) Auxrrec. Enfl!rma&em 
-

Fonte: Secretaria Municipal de Saúde de Cristino Castro/PI, 2020. 

Rua João Falcão, s/n, Bela Vista - Crist ino Castro/PI 
CEP: 64920-000 - CNPJ: 00.922.402/0001-43 
Site: https://cristinocastro.pi. gov. br/ 
E-mail: cristinocastrosamu@ gmail.com 
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~ <:OVlllMOOO 

~PIAUI :::iffi!i: ---~ ---
~SAMU 

~ 192 

~SAMU 

~ 192 

CHAMAR 

192 

Rua João Falcão, s/n, Bela Vista - Cristino Castro/PI 
CEP: 64920-000- CNPJ: 00.922.402/0001-43 
Site: httns·//cristinocastro pi gov br/ 
E-mail: cristinoçastrosamu@gmail .çom 

ld: 167C529DE21BAAFC 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026 

Processo Administrativo nº: 032/2026 
Contratos nº: 058/2026, 
Contratante: Prefeitura Municipal de Brasileira, estado do Piauí, sediada na Av. 
Cândido Mendes, nº 85, Centro, BRASILEIRA-PI, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.522.236/0001-75, neste ato representado pela Prefeito Municipal, Sr. Ranieri 
Mazzi lle Ramos de Meneses, inscrito no CPF sob nº 396.232.113-68, doravante 
denominada CONTRATANTE e do outro lado as contratadas relacionadas aos 
contratos acima mencionado. 

29 

Objeto do Contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
O FORNECIMENTO DE TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO 
TRIFÁSICO DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS DEMANDA 
ENERGÉTICAS DO MUNICÍPIO DE BRASILEIRA E SUAS SECRETARIAS 
Data da Assinatura do Contrato: 18/03/2026 
Vigência: 12 meses 

Cláusula Única - Do Apostilamento . 
Fica registrado, por meio deste Termo de A:p 'stilamento, o acréscimo de fonte de 
recursos orçamentários ao contrato acima identificado, sem alteração de seu valor 
total, conforme a seguir: 
Fonte de Recurso Original: FPM, ICMS, TRIBUTOS, CONVENIOSFEDERAIS, 
TRANSFERENCIAS ESPECIAIS .. 
Fonte(s) de Recurso Acrescida(s): 
FUNDEB, QSE E CONTRA PARTIDA. 
Justificativa: A alteração decorre da necessidade de adequação da execução 
orçamentária e financeira do contrato, com o intuito de garantir a correta alocação dos 
recursos públicos conforme planejamento da unidade orçamentária. 

--' l 
Fundamentação Legal: 
Lei nº 14.133/202 1, Art. 136 
"As modificações contratuais de caráter unilateral, de oficio ou em decorrência de 
requerimento do contratado, que não alterem o conteúdo substancial do contrato e 
resultem de fatos objetivos e comprováveis, p oderão ser formalizadas por 
apostilamento, dispensando-se a celebração de termo aditivo. " 

BRASILEIRA (PI ), 07 de Abril de 2026. 

Responsável pelo Apostilamento: 
RANIERI MAZZILLE RAMOS DE MENESES 

RANIERI MAZZILLE 
RAMOS DE 

MENESES:39623211 
368 

ld:07385671DD2DASF8 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ 
CNPJ : 06.554.315/0001-67 
Praça Lizandro Deus de Carvalho, n2 151- Centro 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N231/2026 DE 07 DE ABRIL DE 2026 

d 
é:iiiitiiio do Plauf 

NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO 

MUNICIPAL, REGIDO PELO EDITAL N2 001/1998. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribu ições legais e constitucionais; 

CONSIDERANDO o art.66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a transmudação do Regime Geral de Previdência Social para o Regime 

Próprio de Previdência Social ocorrida no Município de Castelo do Piauí no ano de 2018; 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa, visto a ausência nos arquivos da 

Prefeitura, de ato formal de nomeação, na data em que se iniciou o exercício do cargo 

efetivo; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo n2 654/2023, que resultou, com base no 

acervo probatório, no reconhecimento da aprovação em concurso público, obedecendo 

o que dispõe o art. 37, inciso li, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público Municipal, Regido pelo Edital nº 

001/1998; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, 

transparente e idónea, Pessoal/Servidores para o Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica NOMEADA, nos termos do artigo 37, Inciso li, da Constituição Federal de 

1988, VERONEIDE LIMA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo Público Efetivo de Professora, 

com lotação na Secretaria Municipal de Educação, em virtude de aprovação em concurso 

gabinete@casteladapiaui.pi.gav.br 

público, real izado na data de 09 de Fevereiro de 1998, conforme Edital n2 001/1998. 

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 

data de início do exercício no cargo, 02 de março de 1998. que também será considerada 

como a data de efetivação da Posse. 

Art. 32, Fica mantida a lotação atual em que o servidor se encontra, anteriormente 

concedida por ato formal. 

Art. 42. Esta Portaria não possui efeitos financeiros retroativos. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Castelo do Piauí-PI, 07 de abril de 2026. 

JOSE SOARES DE ABRE • ~!~~•o~•::~ digital po, JOSE 

JUNIOR:95805834391 i,j!OR.'9S80S834391 
ó Dados: 2026.04.07 10-33:05 -03'00' 

José Soares de Abreu Junior 

Prefeito Municipal 

gabinete@castelodopiaui.pi.gov.br 
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